
Processo Nº: 5487106-35.2018.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 27ª Vara Cível

Prioridade.......................: Pedido de Liminar

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 11/10/2018 15:45:08

Valor da Causa...............: R$ 2.895.467,64

Classificador...................: PEDIDO INTERLOCUTÓRIO URGENTE

2. Partes Processos:
Polo Ativo

LABORATÓRIO SANTA INÊS LTDA

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOLOGIA LTDA  EPP  LAPACI

 



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 27ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA – GO. 

 

Processo digital nº 5487106.35.2018.8.09.0051 
Natureza: Recuperação Judicial 
Recuperandas: Laboratório Santa Inês Ltda. – em RJ e Laboratório de Anat. Pat. e Cit. Ltda. – LAPACI 
– em RJ 

 
 

 

MARILUCI SOUSA BUENO, brasileira, advogada inscrita na OAB/GO 

sob o nº 13.385, com endereço profissional na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 

2.496, Edifício New Business Style, Salas A-64/A-65, Setor Jardim Goiás, CEP: 74.810-

100, telefones profissionais: (62) 3086-6474 e (62) 3015-6474, e-mail: 

mariluci@buenoferreira.adv.br, nomeada para exercer as funções de 

ADMINISTRADORA JUDICIAL (AJ) nos presentes autos, com termo de compromisso 

devidamente assinado, conforme Movimentação nº 15, vem, perante Vossa 

Excelência, em atenção ao disposto no artigo 22, inciso II, alínea “c”, da Lei 

11.101/20015 (LRF), para apresentar o Relatório Mensal de Atividades (RMA) das 

Recuperandas, com base nos Relatórios Contábeis e Financeiros referentes ao mês 

de dezembro/19 (Doc. 01), bem como para expor e requerer o quanto segue: 

 

1. PRINCIPAIS EVENTOS DO PROCESSO 

• 11/10/2018 (Evento nº 01): Ajuizamento do pedido de recuperação judicial; 

• 25/10/2018 (Evento nº 09): Decisão de deferimento do processamento da recuperação 

judicial;  

• 26/12/2018 (Evento nº 41): Juntada do Plano de Recuperação Judicial; 

• 24/01/2019 (Evento nº 91): Expedição do Edital de Processamento da Recuperação 

Judicial; 
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• 08/02/2019 – Publicação do Edital de Processamento da Recuperação Judicial no Diário 

Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás nº 2677, Seção III – Suplemento; 

• 11/04/2019 (Evento nº 155): Juntada da Segunda Relação de Credores, elaborada pela 

Administradora Judicial; 

• 16/04/2019 (Evento nº 158): Decisão de deferimento do pedido de Prorrogação do Stay 

Period por mais 180 (cento e oitenta) dias, inerente aos feitos de cumprimento de 

sentença e execuções, e Convocação da Assembleia Geral de Credores, cuja data ainda 

será designada. 

• 26/09/2019 (Evento nº 229): Juntada da Segunda Relação de Credores, elaborada pela 

Administradora Judicial, devidamente retificada; 

• 14/10/2019 (Evento nº 274): Publicação do Edital contendo a Segunda Relação de 

Credores no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, nº 

2850, Seção II, disponibilizado em 11/10/2019, com data de publicação em 14/10/2019, 

de segunda-feira (Doc. 01); 

• 22/10/2019 (Evento nº 280): Publicação do Edital contendo a Segunda Relação de 

Credores no jornal O Popular, edição do dia 22/10/2019, de terça-feira (Doc. 01); 

• 07/11/2019 (Evento nº 283): Primeiro Aditivo do Plano de Recuperação Judicial (Doc. 01); 

• 12/11/2019 (Evento nº 305): Ofício Comunicatório oriundo da Egrégia 1ª Câmara Cível do 

TJGO, informando a Decisão que negou provimento ao Agravo de Instrumento nº 

52020008-88.2019.8.09.0000, interposto pela Branco do Brasil S/A contra a Decisão 

contida no Evento nº 122. 

 

2.  PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DAS DATAS PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES E ALGUMAS CONSIDERAÇÕES QUANTO A REGULARIDADE 

DOS ATOS ANTECEDENTES À REALIZAÇÃO DO CERTAME 

Nobre Magistrado, no RMA nº 15 (Evento nº 320), a AJ postulou pela 

expedição do Edital de Convocação de Assembleia Geral de Credores (AGC), a ser 

realizada, em 1ª Convocação, em 11/03/2020 e em 2ª Convocação, caso necessário, 

a ser realizada no dia 18/03/2020.  

No entanto, ocorreram contratempos na locação do auditório para 

referidas datas, motivando o presente pedido de reconsideração, para alterar as 
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datas para a realização da referida AGC para o dia 12/03/2020, em 1ª (primeira) 

convocação, e o dia 19/03/2020, em 2ª (segunda) convocação, caso necessário, no 

Auditório situado no Mezanino do Edifício New Business Style, na Avenida 

Deputado Jamel Cecílio, nº 2496, Jardim Goiás, Goiânia-GO,  iniciando-se, em 

quaisquer dos casos, às 14:00h, com o cadastramento dos credores a partir das 

13:00h, tendo como ordem do dia: a) a votação do Plano de Recuperação Judicial e 

respectivo aditivo; e b) formação e eleição do Comitê de Credores. 

Para dar ampla divulgação ao conclave, requer-se a publicação do 

Edital de Convocação no Órgão Oficial e em Jornal de grande circulação, fazendo-se 

constar no mesmo, que os credores poderão se fazer representar por mandatário, 

com poderes especiais e específicos e, para tanto, deverão apresentar o 

instrumento de mandato, lavrado por escritura pública ou instrumento particular, 

esta com a assinatura do credor com firma reconhecida, acompanhado do contrato 

social com especificação dos poderes de seus representantes legais, se se tratar de 

sociedade limitada, ou estatuto social, acompanhado de ata da assembleia geral de 

acionistas que elegeu seus representantes legais, se se tratar de sociedade 

anônima, e da cópia autenticada dos documentos pessoais se se tratar de pessoa 

física, com a indicação, em quaisquer dos casos, do número do evento do processo 

digital em que se encontram os citados documentos. 

O credor poderá também representar-se por seu procurador 

legalmente constituído, o competente instrumento particular de procuração com 

poderes expressos e especiais para transigir ou acordar (Código Civil, art. 661, §1º), 

acompanhados dos documentos citados no tópico anterior se se tratar de pessoa 

jurídica, e dos documentos pessoais do outorgante, em cópia autenticada, se se 

tratar de pessoa física, ou indicação do evento do processo digital eletrônico onde 

se encontrem ditos documentos. 

A documentação conferida pelo credor a mandatário ou 

representante legal, deverá ser encaminhada em até 24 (vinte e quatro) horas antes 
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da data marcada para a realização do ato assemblear (LRF, art. 37, §4º), podendo 

ser pela via eletrônica, devidamente assinados por certificação digital, para os 

endereços eletrônicos da administradora judicial: mariluci@buenoferreira.adv.br 

ou marilucibueno.adv@gmail.com, advertindo-se que os originais ou as cópias 

autenticadas deverão ser apresentados no cadastramento para a Assembleia Geral 

de Credores. 

Poderá também ser entregue pela forma física, observando-se 

igualmente o prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes da assembleia (LRF, art. 37, 

§4º), com a entrega da documentação original, ou em cópia autenticada, no 

endereço profissional da Administradora Judicial, situado à Avenida Deputado 

Jamel Cecílio, nº 2496, Edifício New Business Style, salas A-64/A-65, Setor Jardim 

Goiás, Goiânia-GO. CEP: 74.810-100.  

Os procedimentos e o prazo de 24 (vinte e quatro) horas retro 

delineados, deverão ser igualmente observados por eventuais 

adquirentes/cessionários de créditos listados na Segunda Relação de Credores, que 

deverá apresentar a documentação comprobatória da transmissão do crédito, 

juntamente com aquelas que comprovem os poderes legais das pessoas que 

figurarem nos respectivos instrumentos.  

Por fim, considerando o teor do artigo 43 da LRF12, desde já postula 

pela intimação das Recuperandas para, em prazo hábil, informarem à Administração 

Judicial eventuais credores que se enquadrem nas hipóteses do referido artigo.  

 

 
1 Art. 43. Os sócios do devedor, bem como as sociedades coligadas, controladoras, controladas ou as que tenham sócio 
ou acionista com participação superior a 10% (dez por cento) do capital social do devedor ou em que o devedor ou algum 
de seus sócios detenham participação superior a 10% (dez por cento) do capital social, poderão participar da assembléia-
geral de credores, sem ter direito a voto e não serão considerados para fins de verificação do quórum de instalação e de 
deliberação. 
Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica ao cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, colateral até 
o 2º (segundo) grau, ascendente ou descendente do devedor, de administrador, do sócio controlador, de membro dos 
conselhos consultivo, fiscal ou semelhantes da sociedade devedora e à sociedade em que quaisquer dessas pessoas 
exerçam essas funções. 
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3. PENDÊNCIAS 

A peticionária informa, ainda, que aguarda manifestação deste Nobre 

Juízo acerca das pendências apresentadas no item 3 do Evento nº 320. 

 

4. ANÁLISE DO RELATÓRIO CONTÁBIL REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO/19 

As empresas encaminharam os documentos contábeis para análise 

dos auxiliares da administração judicial dentro do prazo convencionado 

(20/01/2020), restando evidenciados os seguintes resultados. 

Em relação aos indicadores e índices (item 3.2) do relatório contábil 

anexado, observa-se que o grupo empresarial formado pelas Recuperandas (Santa 

Inês e LAPACI) obteve faturamento bruto referente ao mês de dezembro/19 no 

valor de R$ 277.061,01 (duzentos e setenta e sete mil, sessenta e um reais e um 

centavo), valor inferior ao observado no mês de novembro/19, que foi de  no valor 

de R$ 434.285,80 (quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e oitenta e cinco 

reais e oitenta centavos). 

Ainda, subtraídas todas as despesas operacionais e demais custos 

apresentados no período, o resultado foi negativo em R$ 35.149,00 (trinta e cinco 

mil, cento e quarenta e nove reais). 

Extrai-se do item “3.2 – c” do relatório técnico, que as divergências de 

valores referentes aos fornecedores em recuperação judicial não conferem com a 

lista de credores apresentada; alguns credores não estão no balancete e há valores 

divergentes. 

Na parte trabalhista na lista de credores (classe 1) consta R$ 

487.081,34 (quatrocentos e oitenta e sete mil, oitenta e um reais e trinta e quatro 

centavos), lançamento no balancete da Santa Inês de R$ 30.890,51 (trinta mil, 

oitocentos e noventa reais e cinquenta e um centavos), e no balancete da LAPACI, 
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R$ 53.418,87 (cinquenta e três mil, quatrocentos e dezoito reais e oitenta e sete 

centavos), faltando lançar R$ 402.771,96 (quatrocentos e dois mil, setecentos e 

setenta e um reais e noventa e seis centavos) para ficar conforme a lista atualizada 

nos balancetes do grupo. Assim, solicita-se, novamente, que as Recuperandas 

apresentem, até o fechamento do próximo relatório referida conciliação. 

Ainda, no item “3.2 – d” do relatório técnico, foi registrada uma 

diferença de R$ 15.516,53 (quinze mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta e 

três centavos) quanto ao Lucro/Prejuízo apurado com base na receita registrada nos 

balancetes referentes a dezembro/2019, quando comparado ao Relatório de 

Faturamento encaminhado pelas Recuperandas no mês. 

A empresa LAPACI possui parcelamento de Tributos Federais no valor 

total de R$ 1.305.809,17 (um milhão, trezentos e cinco mil, oitocentos e nove reais 

e dezessete centavos), sendo R$ 457.957,75 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos) lançado a curto 

prazo e R$ 847.851,42 (oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e 

um reais e quarenta e dois centavos) a longo prazo.  

O Laboratório Santa Inês, por sua vez, possui parcelamento de 

Tributos Federais no valor total de R$ 667.624,28 (seiscentos e sessenta e sete mil, 

seiscentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 236.860,48 

(duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos) 

lançado a curto prazo e R$ 430.763,80 (quatrocentos e trinta mil, setecentos e 

sessenta e três reais e oitenta centavos) a longo prazo. 

No tocante ao fluxo de caixa das Recuperandas (item 4), apurou-se 

que os recursos financeiros levantados pelas empresas foram utilizados para 

pagamento das despesas relacionadas à operação. 

Em relação à folha de pagamento dos funcionários da empresa 

LAPACI, referente ao mês de novembro/19 (item 5), foi efetuado o pagamento no 
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valor de R$ 67.810,07 (sessenta e sete mil, oitocentos e dez reais e sete centavos), 

liquidado em 05/12/2019, sendo que, durante o mês de dezembro/19, a folha de 

pagamento foi no valor de R$ 54.019,03 (cinquenta e quatro mil, dezenove reais e 

três centavos). 

A folha de pagamento da empresa Santa Inês, referente ao mês de 

novembro/19 (item 5), foi no valor de R$ 25.274,36 (vinte e cinco mil, duzentos e 

setenta e quatro reais e trinta e seis centavos), liquidada em 04/12/2019, sendo 

que, durante o mês de dezembro/19, a folha foi no valor de R$ 25.548,66 (vinte e 

cinco mil, quinhentos e quarenta e oito mil reais e sessenta e seis centavos). 

O total de colaboradores das empresas em dezembro/19 é de 64 

(sessenta e quatro) pessoas. 

As dívidas extraconcursais (item 6) contraídas pelas Recuperandas 

estão em curso de normalidade, não tendo sido encontrada nenhuma 

irregularidade até a presente data. 

No item 8, consta, mais uma vez, que ainda existem pendências a 

serem sanadas acerca do Relatório de 30 de agosto de 2019 (eventos 256 e 273), 

constantes da conciliação solicitada entre Balancete e Lista de Credores. 

 

5. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Administradora Judicial requer a Vossa Excelência: 

 

a) seja determinada a expedição do Edital Público para 

convocação da Assembleia Geral de Credores, conforme exposto no 

item nº 2; 
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b) sejam intimadas as Recuperandas para informarem à 

Administração Judicial, em tempo hábil antes da realização do 

certame, eventuais credores que se enquadrem nas hipóteses do 

artigo 43, da Lei 11.101/05; 

c) a apreciação das pendências apontadas no item nº 3; 

d) sejam intimadas as Recuperandas para atenderem as 

solicitações constantes dos itens 3.2 – c e 8; 

e) seja intimado o Ilustríssimo representante do Ministério 

Público, os Credores e demais interessados para tomarem ciência do 

presente RMA e, caso queiram, requerer o que entenderem de direito. 

 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 11 de fevereiro de 2020. 

 

Mariluci Sousa Bueno 
Administradora Judicial 
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Goiânia/GO, 05 de fevereiro de 2020. 

 

A 

Dra. Mariluci Bueno 

Goiânia/GO 

  

Referente: Relatório de Acompanhamento Mensal – RMA 16_2018_20, referente a                                 

dezembro de 2019 – Grupo Santa Inês - Processo Nº 5487106.35.2018. 

 

 

Prezado, 

 

Encaminhamos aos cuidados dessa administração judicial, processo de recuperação 

judicial da empresa LABORATÓRIO SANTA INÊS E OUTRA, o relatório mensal de 

acompanhamento relativo às demonstrações das contas mensais durante o processo 

recuperacional conforme, previsto no artigo 22, inciso II, alínea “c” e art. 52, inciso IV, da 

Lei 11.101/2005. 

 

Atenciosamente, 

Hugo Alexandre de S. Braga 
Sócio Diretor 
CRA/GO 01450-PJ 

 

 

Edna Câmara de Miranda Queiroz 
Responsável técnico pelas análises contábeis 
Contadora 
CRC/GO 017374/O-3 
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1. Escopo do trabalho 

 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das 

atividades da empresa Recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados 

confidenciais sobre suas operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de 

violação de sigilo empresarial, tipificado no art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a 

ARGUMENTO ASSESSORIA, empresa especializada na assessoria e condução de 

processos recuperacionais, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essências para o cumprimento da LRF: 

 

GRUPO PROCEDIMENTO OBJETIVO 

Demonstrações 

contábeis 

Revisão limitada do 

balancete contábil 

analítico mensal e 

balanço patrimonial 

anual 

Evidenciar o processo de 

superação da situação de 

crise econômico-financeira 

Fluxo de caixa Análise do fluxo de 

pagamentos e 

recebimentos diários 

Evidenciar a correta 

aplicação dos recursos 

financeiros disponíveis 

Plano de Recuperação 

Judicial 

Identificação e 

documentação do 

cumprimento das 

condições econômicas e 

financeiras aprovadas 

pelos credores  

Evidenciar o cumprimento 

do Plano de Recuperação 

Judicial homologado 

 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo 

podem surgir ao longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste 

relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz 

parte de nosso trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não 

estamos, portanto, avaliando ou criticando a competência ou deficiência desses 

procedimentos, mas sim evidenciando aos credores: 
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a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ; 

b) se para esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e 

econômicos disponíveis. Quando for o momento estaremos, ainda, evidenciando o 

devido cumprimento do plano de recuperação judicial, aprovado pelos credores e 

homologado pelo juízo do processo. 

2. Cronograma dos Trabalhos 

2.1 DOCUMENTAÇÕES APRESENTADAS 

1) Fluxo de caixa referente ao período de 01/12/2019 a 31/12/2019, enviado em 

20/01/2020, através de e-mail pela Leadgestão.com; 

2) Faturamento referente ao mês de dezembro 2019, enviado em 20/01/2020 por e-

mail pela Leadgestão.com; 

3) Balancetes do mês de dezembro 2019, enviado por e-mail em 20/01/2020 pela 

Leadgestão.com; 

4) Extrato bancário – Banco do Brasil, Caixa Econômica, Itaú e Sicoob – referente ao 

mês de dezembro, enviado em 20/01/2020, por e-mail, pela Leadgestão.com;  

5) Folha de pagamento do mês de dezembro de 2019, enviada em 20/01/2020 por e-

mail pela Leadgestão.com; 

6) Relação de contas pagas referente dezembro de 2019, enviada em 20/01/2020 por 

e-mail pela Leadgestão.com. 

 

3. Demonstrações Contábeis 

 

3.1 Balanços e DRE 

 

Em branco          Em branco 
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3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Grupo Santa Inês 

 

(1) Relaciona quantos R$ estão disponíveis para honrar as dívidas de curto prazo; 

(2) Relaciona quantos R$ estão disponíveis em caixa e bancos para honrar as dívidas de curto prazo;  

(3) Relaciona quantos R$ estão disponíveis para honrar as dívidas de curto e longo prazo. 

 

 

a) Cálculos de índices baseados em informações obtidas do balancete mensal através 

do saldo acumulado das contas.  

 

b) Fornecedores 

O Valor referente aos fornecedores no quadro acima refere-se somente aos 

fornecedores relacionados na operação.  

 

c) Fornecedores em recuperação judicial 

O valor referente aos fornecedores em recuperação judicial constante nos 

balancetes não conferem com o pactuado na lista de credores. Verificamos 

necessidade de conciliação pela recuperanda dos valores lançados, pois alguns 

credores não estão no balancete, além da existência de valores divergentes. 

Conforme relação abaixo: 
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A parte trabalhista na lista de credores (classe 1) consta R$ 487.081,34 

(quatrocentos e oitenta e sete mil, oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), 

lançamento no balancete da Santa Inês R$ 30.890,51 (trinta mil, oitocentos e 

noventa reais e cinquenta centavos) e no balancete da Lapaci R$ 53.418,87 

(cinquenta e três mil, quatrocentos e dezoito reais e oitenta e sete centavos), assim 

sendo, conforme lista atualizada falta lançar R$ 402.771,96 (quatrocentos e dois mil, 

setecentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) nos balancetes do grupo. 

 

d) Resultado Lucro/prejuízo apurado com base na receita registrada nos balancetes 

referente ao mês de dezembro, diferença de R$ 15.516,53 (quinze mil, quinhentos 

e dezesseis reais e cinquenta e três centavos) quando comparamos com o relatório 

de faturamento enviado no mês. 
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e) Parcelamento tributário 

A empresa LAPACI possui parcelamento de Tributos Federais no valor total de R$ 

1.305.809,17 (um milhão, trezentos e cinco mil, oitocentos e nove reais e dezessete 

centavos) sendo R$ 457.957,75 (quatrocentos e cinquenta e sete reais, novecentos 

e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos) lançado a curto prazo e R$ 

847.851,42 (oitocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 

quarenta e dois centavos) a longo prazo. 

O Laboratório Santa Inês possui parcelamento de Tributos Federais no valor total de 

R$ 667.624,28 (seiscentos e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte quatro reais e 

vinte oito centavos) sendo R$ 236.860,48 (duzentos e trinta e seis mil, oitocentos 

e sessenta reais e quarenta e oito centavos) lançado a curto prazo e R$ 430.763,80 

(quatrocentos e trinta mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta centavos) a 

longo prazo. 

Conforme informação por e-mail enviado a esta assessoria em dezembro todas as 

certidões estão regulares. 

 

 

4. Fluxo de Caixa 

Os recursos financeiros levantados pela Recuperanda foram utilizados, no período 

analisado, para pagamento de despesas relacionadas à operação.  

 

5. Folha de Pagamento 

Folha de pagamento da empresa LAPACI em novembro o valor de R$ 67.810,07 

(sessenta e sete mil, oitocentos e dez reais e sete centavos). Liquidada em 05/12/2019. 

Folha de pagamento da empresa Santa Inês referente ao mês de novembro no valor de 

R$ 25.274,36 (vinte cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais e trinta e seis 

centavos). Liquidada em 04/12/2019. 

Folha de pagamento da empresa LAPACI referente ao mês de dezembro no valor de R$ 

54.019,03 (cinquenta e quatro mil, dezenove reais e três centavos). 
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Folha de pagamento da empresa Santa Inês referente ao mês de dezembro no valor de 

R$ 25.548,66 (vinte cinco mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis 

centavos) 

Em dezembro totalizando 64 colaboradores. 

 

 

6. Dívidas Extraconcursais 

As dívidas extraconcursais estão em curso de normalidade até a presente data. 

 

 

7. Plano de Recuperação Judicial 

No processo de recuperação judicial, em 16/12/2019, a Recuperanda juntou pedido 

para levantamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) depositados em conta judicial para 

realizar pagamento de salários atrasados. 

O pedido ainda não foi analisado. 

 

8. Pendências 

No relatório 11_2018_19 de 30 de agosto de 2019, solicitamos a conciliação da conta de 

fornecedores em recuperação judicial no Balancete com a Lista de Credores. Até a 

presente data não fomos atendidos. 

 

9. Conclusão 

Os indicadores econômicos demonstrados evidenciam a situação econômica 

desfavorável da Recuperanda, condizente com a alternativa judicial de recuperação 

judicial. 
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